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NOTIFICAÇÃO NO 369 AGE/GEJUR
BELÉM, 19 DE AGOSTO DE 2019.

AO SR. ROSÁRIO DE FATIMA SOUZA LIMA DA SILVA
RUA ANTÔNIO BARRETO ED. AVALON TOWER, N° 1070, APTO. 15002, 
BAIRRO: UMARIZAL, CEP: 66055-050, BELÉM /PA.
O AUDITOR GERAL DO ESTADO, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, em observância a abertura do Processo Administrati-
vo de Responsabilidade (PAR) N° 2019/298157 instaurado pela portaria 
179/2019 publicada dia 19 de junho de 2019, com o objetivo de apurar os 
indícios de irregularidades nos processos licitatórios referentes as obras 
do UTINGA, com a fi nalidade de instruir o referido processo é que notifi ca 
para:
A apresentação das declarações de bens entregues no período em que 
fi gurava como servidor público de acordo com o art. 13 da Lei 8.429/92 
que prevê:
Art. 13. A posse e o exercício de agente público fi cam condicionados à 
apresentação de declaração dos bens e valores que compõem o seu patri-
mônio privado, a fi m de ser arquivada no serviço de pessoal competente.
• 1°- A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, 
títulos, ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, 
localizado no País ou no exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens 
e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos fi lhos e de outras 
pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos 
apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.
• 2º - A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em 
que o agente público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou 
função.
Da mesma forma, a Lei 5.810/94 que trata dos servidores públicos no 
Estado do Pará e seu art. 22 exige como requisito para posse e entrada 
em exercício a apresentação de declaração de bens;
Art. 22 - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publi-
cação do ato de provimento no Diário Ofi cial do Estado.
[...]
• 4° - No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e valo-
res que constituam seu patrimônio, e declaração quanto ao exercício, ou 
não, de outro cargo, emprego ou função pública.
No mesmo sentido, o pedido de apresentação das declarações de bens 
é validado pelo Código Tributário Nacional em seu art. 198 § 1º II, no 
qual excetua as solicitações de autoridade administrativa em atuação na 
instrução de procedimentos administrativos a obtenção de dados sobre a 
situação fi nanceira de servidores públicos:
Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a 
divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de infor-
mação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou fi nanceira 
do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus 
negócios ou atividades.
• 1º- Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no 
art. 199, os seguintes:
[...]
II – solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administra-
ção Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de proces-
so administrativo, no órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de 
investigar o sujeito passivo a que se refere a informação, por prática de 
infração administrativa.
Ficando desde logo ciente que a não apresentação da declaração requeri-
da incorre o servidor, ainda em exercício, na penalidade do art. 13, §3º da 
Lei 8.429/92, qual seja a demissão a bem do serviço público, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis, o agente.
 Portanto, a Auditoria Geral do Estado – AGE, NOTIFICA ROSÁRIO DE FA-
TIMA SOUZA LIMA DA SILVA para apresentar declaração de bens com fi to 
nos art. 13 da lei 8.429/92 c/c art. 198, §1º, II do CTN e art. 22, §4º da 
Lei 5.810/94 para fi ns de instruir arcabouço probatório do Procedimento 
Administrativo no prazo de 10 dias.
Belém, 19 de agosto de 2019.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Auditor Geral do Estado

Protocolo: 465155
INSTRUÇÃO NORMATIVA AGE Nº 004, 

DE 14 DE AGOSTO DE 2019.
Defi ne os procedimentos para apuração da responsabilidade administrati-
va de pessoas jurídicas de que trata a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 2.289, de 13 de dezembro 
de 2018, a serem observados pelos órgãos e entidades do Poder Execu-
tivo Estadual.
CONSIDERANDO a Instrução Normativa CGU nº 13, de 8 de agosto de 
2019, na qual o MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA 
UNIÃO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único 
do art. 87 da Constituição Federal e o art. 52 do Decreto nº 8.420, de 18 
de março de 2015, considerando os incisos I, III, IV, XI e XIII do art. 1º do 
Anexo I do Decreto nº 9.681, de 03 de janeiro de 2019, e tendo em vista 
o disposto no § 2º do art. 8º e no caput do art. 9º da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, defi ne os procedimentos para apuração da responsa-
bilidade administrativa de pessoas jurídicas de que trata a Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, a serem observados pelos órgão de entidades 
do Poder Executivo federal;
CONSIDERANDO a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o 
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, a 
qual assevera no art. 45, caput, que em caso de risco iminente, a Admi-
nistração Pública poderá motivadamente adotar providências acautelado-
ras sem a prévia manifestação do interessado;
CONSIDERANDO a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, Código de 
Processo Civil, na forma prescrita no art. 300, a tutela de urgência será 
concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 2.289, de 13 de dezembro de 
2018, regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Estadual, a Lei Federal 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
Administração Pública Estadual, dentre outras providências, prevê a apli-

cação de medidas cautelares administravas, de forma fundamentada, a 
suspensão de procedimentos licitatórios, contratos ou quaisquer ativida-
des, atos administrativos e processos relacionados ao objeto do PAR, até 
a sua conclusão.
O AUDITOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei Estadual nº 6.176/1998, de 29 de novembro de 1998, e al-
terações posteriores, conforme Art. 5º c/c o disposto no Decreto Estadual 
nº 2.536/2006, tendo em vista o disposto no art. 62 do Decreto Estadual 
nº 2.289, de 13 de dezembro de 2018, o qual autoriza a Auditoria Geral 
do Estado a expedir normas complementares que se fi zerem necessárias 
à operacionalização daquele instrumento, resolve:
Art. 1º. No âmbito do Poder Executivo Estadual, a responsabilização admi-
nistrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos à administração 
pública, nacional ou estrangeira, observará o disposto nesta Instrução 
Normativa, em consonância com o disposto na Lei nº 12.846, de 2013, 
regulamentada por meio do Decreto Estadual nº 2.289, de 2018.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º. As disposições desta Instrução Normativa se aplicam:
I - aos órgãos integrantes da Administração Direta do Poder Executivo 
Estadual; e
II - às autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista compreendidas na Administração Indireta do Poder Executivo 
Estadual, ainda que se trate de empresa estatal que explore atividade 
econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de 
serviços.
Art. 3º. Na ausência de regras procedimentais próprias previstas em le-
gislação específi ca, as disposições desta Instrução Normativa também 
poderão ser utilizadas para apurar:
I - infrações administrativas à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou 
a outras normas de licitações e contratos da administração pública, ain-
da que os fatos a serem apurados sejam anteriores à vigência da Lei nº 
12.846, de 2013; e
II - infrações administrativas que ensejem a responsabilização de pessoas 
jurídicas por comportamento inidôneo ou pela prática de fraude ou simu-
lação junto à Administração Pública.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA PARA INSTAURAR, AVOCAR E JULGAR

Art. 4º. A competência para instaurar e julgar o Processo Administrativo 
de Responsabilização - PAR é da autoridade máxima de cada órgão ou 
entidade do Poder Executivo Estadual em face do qual foi praticado o ato 
lesivo, cabendo:
I - ao respectivo Secretário de Estado ou autoridade equivalente, no caso 
de órgão integrante da Administração Direta; e
II - ao respectivo Presidente, Diretor-Presidente, Diretor-Geral, Reitor ou 
autoridade equivalente, no caso de entidade compreendida na Adminis-
tração Indireta.
§ 1º A competência de que trata o caput será exercida de ofício ou me-
diante provocação e poderá ser delegada, vedada a subdelegação.
§ 2º As empresas públicas e sociedades de economia mista poderão dis-
por em regulamento interno que a competência de que trata o caput será 
exercida de forma colegiada por órgão de sua estrutura societária, pre-
visto em estatuto.
Art. 5º. A Auditoria-Geral do Estado – AGE tem competência:
I - concorrente para instaurar e julgar PAR; e
II - exclusiva para avocar PAR instaurado por outro órgão ou entidade do 
Poder Executivo Estadual para exame de sua regularidade ou para corri-
gir-lhes o andamento, inclusive promovendo a aplicação da penalidade 
administrativa cabível.
§ 1º A competência prevista nos incisos I e II poderá ser exercida, à 
critério da AGE, se presente uma ou mais das seguintes circunstâncias:
I - caracterização de omissão da autoridade originariamente competente, 
que ocorrerá quando esta não tomar nenhuma ação tendente à apuração 
da infração no prazo de cento e oitenta dias a contar da ciência pela re-
ferida autoridade;
II - inexistência de condições objetivas para sua realização no órgão ou 
entidade lesada;
III - complexidade, repercussão e relevância da matéria;
IV - valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou 
entidade lesada; ou
V - apuração que envolva atos e fatos relacionados a mais de um órgão ou 
entidade do Poder Executivo Estadual.
§ 2º O PAR avocado poderá ter continuidade a partir da fase em que se 
encontra, com aproveitamento de todas as provas já carreadas aos autos, 
podendo ser designada nova comissão.

CAPÍTULO III
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Art. 6º. A autoridade competente para instaurar o PAR realizará juízo de 
admissibilidade acerca de notícia de ocorrência de ato lesivo previsto na 
Lei nº 12.846, de 2013, devendo decidir motivadamente:
I - pela instauração do PAR; ou
II - pelo arquivamento da notícia.
Art. 7º. Para subsidiar o juízo quanto à admissibilidade da notícia de ocor-
rência de ato lesivo previsto na Lei nº 12.846, de 2013, a autoridade 
designará por meio de portaria, servidor(es) e/ou unidade administrativa 
responsável para proceder à análise acerca da existência dos elementos 
de autoria e materialidade necessários à instauração de PAR em relação 
aos fatos noticiados, compreendendo:
I - exame inicial das informações e provas existentes no momento da 
ciência dos fatos pela autoridade instauradora;
II - realização de diligências e produção de informações necessárias para 
averiguar a procedência da notícia, caso as informações e provas que a 
acompanhem não sejam sufi cientes para o seu pronto arquivamento ou 
para justifi car a instauração imediata do PAR; e
III - manifestação conclusiva e fundamentada, indicando a necessidade 
de instauração do PAR ou o arquivamento da notícia.
Art. 8º. As diligências e a produção de informações de que trata o inciso 
II do art. 7º poderão ser realizadas:
I - nos próprios autos em que se está produzindo os subsídios para o juízo 
de admissibilidade; ou


